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Ata da 166ª reunião do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), da Universidade 1 

Federal de Alfenas, no dia 09 de maio de 2012. 2 

No dia nove de maio do ano de dois mil e doze, às 14h18min, reuniram-se na sala O-307, 3 

sob a presidência do Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva, os seguintes conselheiros: 4 

Professores Adílio Renê Almeida Miranda, Alessandro Aparecido Pereira, Andréa Paula 5 

Ferreira, Antônio Carlos Doriguetto (ausentou-se às 15h29min), Eliana Peres Rocha 6 

Carvalho Leite, Estela Regina de Oliveira, Geovania Lúcia dos Santos, Ihosvany Camps 7 

Rodriguez, Marcos José Marques (compareceu às 15h29min) e Vanessa Bergamim Boralli 8 

Marques, a Pró-Reitora Adjunta de Extensão, Sra. Maria Regina Fernandes da Silva e os 9 

representantes dos Técnico-Administrativos em Educação, Douglas Silveira Toledo Pereira e 10 

Eduardo José Vieira e o representante discente Joaquim Ernesto Bernardes Ayer. As 11 

conselheiras Ana Cláudia Pedreira de Almeida e Rosangela da Silva justificaram suas 12 

ausências. Esta reunião foi convocada para tratar dos seguintes assuntos: a) Processo nº 13 

23087.002495/2012-46 – Proposta Mestrado Interdisciplinar em Estudos Regionais – O 14 

Prof. Antônio Carlos Doriguetto assinalou que a denominação desta proposta foi alterada 15 

para Mestrado Acadêmico em Estudos Regionais. Após manifestação do Prof. Marcos 16 

Lobato Martins, Coordenador da proposta, o CEPE decidiu, por unanimidade, emitir parecer 17 

favorável à aprovação pelo Conselho Universitário, da proposta de Mestrado Acadêmico em 18 

Estudos Regionais. b) Processo nº 23087.002379/2012-27 – Proposta de Mestrado 19 

Profissional em História - O CEPE, após manifestação do Prof. Marcos Lobato Martins, 20 

Coordenador da proposta, decidiu, por unanimidade, emitir parecer favorável à aprovação 21 

pelo Conselho Universitário, da proposta de Mestrado Profissional em História. Neste 22 

momento, o Presidente do Conselho propôs e os conselheiros aprovaram, por ampla maioria, 23 

a inclusão de dois processos na pauta, que foram analisados conjuntamente. c) Processo nº 24 

23087.003254/2012-52 – Proposta de Doutorado em Ciências Farmacêuticas – O Prof. 25 

Paulo Márcio de Faria e Silva explanou que este Programa foi aprovado pelo Consuni 26 

(Resolução 019/2010), mas pelo entendimento da Capes, a proposta pedagógica deveria ser 27 

modificada, no que se refere ao corpo docente e produção científica. Após manifestação da 28 

Coordenadora da proposta, Profa. Gislaine Ribeiro Pereira, o CEPE decidiu, por 29 

unanimidade, aprovar as alterações apresentadas na nova proposta pedagógica, para reenvio 30 

e submissão da Capes, do Programa de Pós-Graduação – nível de Doutorado – em Ciências 31 

Farmacêuticas. Neste momento registramos a saída do conselheiro Antônio Carlos 32 

Doriguetto e o comparecimento do seu suplente, Prof. Marcos José Marques. d) Processo 33 
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23087.000714/2012-52 - Solicitação de abertura de turma Curso de Especialização em 34 

Farmacologia Aplicada – O Conselho decidiu retirar este processo da pauta para que possa 35 

ser discutido novamente na próxima reunião, considerando que as informações 36 

disponibilizadas pela Secretaria Geral foram incompletas para julgamento do mérito. e) 37 

Processo nº 23087.002809/2012-19 – Retificação do Projeto Pedagógico do Curso de 38 

Letras – Licenciatura – Após manifestação da Profa. Fernanda Aparecida Ribeiro, o CEPE 39 

aprovou, por unanimidade, a retificação do Projeto Pedagógico do Curso de Letras – 40 

Licenciatura, aprovado pela Resolução 049/2011 e determinou que se faça a consolidação do 41 

Projeto Pedagógico do respectivo curso (Resolução 016/2012). f) Processo nº 42 

23087.002895/2012-51 – Retificação do Projeto Pedagógico do Curso de Letras – 43 

Bacharelado – Pela Resolução 017/2012, o CEPE decidiu, por unanimidade, aprovar a 44 

retificação do Projeto Pedagógico do Curso de Letras – Bacharelado, aprovado pela 45 

Resolução 048/2011 e determinou que se faça a consolidação do Projeto Pedagógico do 46 

referido curso. Esta reunião encerrou-se às 15h38min. Nada mais a registrar, eu, Adriana 47 

Teófilo Silva Vieira, Secretária Geral, lavrei a presente ata que segue assinada:  48 

Presentes:  49 

Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva 50 

Prof. Adílio Renê Almeida Miranda 51 

Prof. Alessandro Aparecido Pereira 52 

Profa. Andréa Paula Ferreira 53 

Prof. Antônio Carlos Doriguetto 54 

TAE Douglas Silveira Toledo Pereira 55 

TAE Eduardo José Vieira 56 

Profa. Eliana Peres Rocha Carvalho Leite 57 

Profa. Estela Regina de Oliveira 58 

Profa. Geovania Lúcia dos Santos 59 

Prof. Ihosvany Camps Rodriguez  60 

Acad. Joaquim Ernesto Bernardes Ayer  61 

Prof. Marcos José Marques  62 

Sra. Maria Regina Fernandes da Silva 63 

Profa. Vanessa Bergamim Boralli Marques 64 

Sra. Adriana Teófilo Silva Vieira (Secretária Geral) 65 


